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Estados contemplados são os seguintes: Amazonas, Minas Gerais, Mato Grou
so do Sul, Rio Grande do Sul, Rondónia, Acre, Amapã, Distrito
e Rio de Janeiro; cl) Levantamento do Déficit de Vagas no Brasil:

 Federal

3 concluirés de diversos expedientes escritos e verbais foi possível 	
atra
lui?

referido levantamento, o -qual foi inserido nas pastas daquela 	 reuni6a;
e) Trabalhos em andamento: 19) Arquitetura Penal, publicação em fase de
conclusão;	 f) Levantamento da frota de carros nos Estados: objetiva-se
com esta providência a possibi lidade de se adquirir as viaturas	 neces
sanas, pelo Ministério;	 g) Seminãrios: aguardando orientação do Cons
lho para organizar-se os seminãrios relativos ê Lei de Execução	 Penal;
h) Conclusão: Informou o Diretor-Geral do DEPEN ao finalizar seu rela
tório que seria necessãrio a criação de uma Equipe Tãcnica que venh-a-
assistir e supervisionar o planejamento, o acompanhamento e o controle
dos projetos estaduais, tendo em vista a meta ministerial que é a de
construir um estabelecimento penal em cada Estado da Federação. Informou,
finalmente, que através das entidades constantes das alíneas b e c, coa
seguiu elevar a dotação do Departamento de 100 milhões para 1 bilhão 	 "e-
200 mil cruzados. 1V- Avaliação - Pelo Presidente foram acolhidas as su
gestões sugeridas nos relatos ora mencionados, oportunidade em que re
saltou a importãncia do CNPCP no momento nacional, tendo em vista o coa
tinuo recrudescimento da violência, que poderã ser atenuada, mediante -6
roteiro prioritãrio do trabalho a ser adotado. Como ponto básico de atua
ção, ficou definido a conclusão das reuniões regionais descentralizadas,
bem como a regulamentação da Lei de Execução Penal, que, acoplada aos ob
jetivos do DEPEN, levem as diversas regiões do Pais a um desejável deseii
penho. Ficou definido ainda que o exame das sugestões ó Parte Especial do
Código Penal, serão apreciadas após é aprovação do Texto Constitucional.
E quanto ao AnteprOjeto de Código de Processo Penal em tramitação no Se
nado Federal, serã , levantada a documentação pertinente naquela Casa LegG
letiva, para exame e - providências afins. Outro tópico abordado pelo Presidente,
refere-se a que os Conselheiros participem de todas as sessões fixadas 	 em
Calendãr.io para o corrente exercício. V- Lei de Defesa do Estado	 Demo
erótico - Pelo Conselho ainda mereceu revisãO final o texto do 	 antepro

jeto a ser encaminhado pelo Ministro BROSSARD, é Presidência da Repébli
ca. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão.	 MereceW
d b aprovação, a presente ata serã assinada pelo Presidente e por mim Se
cretãria.

IUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Secretãria-Executiva

AtA DA .11 -01 REUNIÃO (25.0138) TARDE

As 15r00 do dia 25 de janeiro de 1988, reuniu-se o
CONSELHO NACIONAL DE POL(TICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na Sala N? 302
do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR
DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; EL1ZABETH DA CUNHA
SUSSEXIND, EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA, MIGUEL FREDERICO DO ESPI.
RITO SANTO, NILZARDO - CARNEIRO LEÃO, ROGERVO LAURIA TUCCI, RUY DA. COSTÃ
ANTUNES e SERGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Ausências justificadas: Conse
Iheiros ANTONIV'EVARJSTO DE MORAES FILHO, ELOAR GUAZELLI, JOSE ARTHUR Ar
vEs BA CRUZ RI OS,- JOÃO,BENEDICTO AZEVEDO MARQUES e RENE ARI EL DOTTI. 17
Processos e -expedientes apreciadOs: Pelo Conselheiro ROGERIO LAUR1A TUC

, ÇI, 'foram relatados-.os seguintes assuntos: a) Natureza Jurídica da visT
ta íntima "(IxteApAetação.do4 ahtigoe 41, inciso . X, e pahagha6o
122, incíeo I, 123 e 1,25 ,,, da , L,E.P,) - Duvida inexiate acexca de que o.
gato' da condenação não-pode acahhetax paha o eentenciado a impoaaibiti
dade de contacta com o mundo - extenion, eepecía/mente no tocante ao he/a
cionamento com eute .6ami/ia4e4 e amigo'. Pon íááo que a Lei de .Execuçãa

.Pena/ (n. 7„210, de . 11 , ..de julho de 1984) - alinhada as Reghae ',animas da
()141.1, no eentido de-mantehemee e melhonakem-4e aá boaá he/açõee do	 p/ce

.áo e eua iSamí/ia, .sempite , que ee moethahem convenientes (n. 79), e dé
pehmititem-ae vieítaa,de Sami/iahee e amígoe, pehiodicamente que eeja,

_e, mediante a indiapeneave/..vígiancia (n. 37), - estatuí, no antigo 41,
incieo X, vekbisz nonetítuem difteitoe do piteso: ... X- vieita do anju
g-e, da companheíha e de amigo em.diae detehminadoe". AnatLeando-o,	 4M

	,J poitta vehi tíicax ae a,expiteseao /ega/ deeee eepecigcado díxeito ee	 ,Sa-1
abhangente, ou não i,:daix/enominada vieita íntima, qua/ eeja a	 conjugal

:-.e, maie exten.sivamente st-a-eexua.C. E £440, pohque não ee pode desconheceit
a ghave pxoblemãtica.que o estabeeecímentoe penaie enetentam 	 tocante
mente a abetinEncia 4exua/ doz pheeoa, gehadoita, não zo de dance
15gíco4 pezzoaíz,'como de deevioa phopicíantee da lama phitica de homoT
eexuatiemo e, eobhetudo, numa decohhEncia .É5gíca deeeae duae conetata
ções, de contuxbaçêes, ae vezes, ina&atiiveie, ineupehaveíe, na vida pia.
eíona/. É que, ao axguMento ba".4ico de que a phivaçao da /ibehdade, deteX
minada em eentença condenat6itía não acahheta a ("autentica") pena acesa
hía de castidade, pxopugnam autonizado4 cultoneá do Dineito Penitencia
hío pala tegweamentaçao de eaída e/ou de vieita íntima, de eohte a evZ
tahem-ae todue eeeea mates xesultantee da 6onçada abátenção do. ato cul
minante.do amait ou do phazeit la40ivo. Com e./e4, aegumas /egia/ações mai7;
avançadaá_jã a contemp/am, e. g., da Ahgentína, Chile, Espanha, Eatadoe
Unidos, Mexico, Nicanagua, 4/enezue/g (em que, áegundo MYRLA LINARES ALE

'1,,(AN, El eiátema penitencíahio venezo/anb, Cahacae, 1917,- pag. 198,
pehmite, em a/gane pheeídioa, alicia com ín46lito4 heewetadoe, atE a vi
'sita de phoetitutaa.-.J. Todavia, cumphe, aqui e agoha, anaCiaax -o 	 diT

-poáítivo /ega/ de no.ua legiálaçao e4pec4ica, que, a pah da visita (eeF:
vta/quex adjetivação), caída, áo CapItulo 1 do TULL/o V (he6exentemente

- a execução das penas pxívativas de libeAdade), em áua Seção III, daa au
- toxízaçõeó de áaída, e, e4peet6icamente, na Subáeção II, da saída tempo
_ 4a.ta. Neeta, expheseam 04 antigos 1.22, inciáo I (eCxcanachíto ã visiti

ã damília), e 123, heepectivamente, que: "Qz condenadoz que cumphem pena
em hegime zemi-abekto pode./to obten autonização paha áaída tempohahía do
eatabe/ecímento, áem vigilancia díheta, noz eeguintes casos.: I- víZíta ã
,famílía"; e autohizaçao eeha concedida pon ato. motivado do juiz da e
xecução, OUV":404 0 MinietEhío Pab/ico e a adminiathação penitencíahía, E
depe'ndeha doá eeguintee hequieitoa: I- compohtamento adequado; II-	 cum

phimento mínimo de um aexto da pena, ee o condenado ¡íon ;34-imã/Lio, e	 um
quanto, ee heíncidente; /II- compatibilidade do beneCício com 04 objeti
voa da pena". 1440 eignijgca	 evídEncia, que eaect autêntica 	 hegaeía-;"
no cumpximento da pena phíváiva de libendade, conetituí benegício nesta.
tante da concohhència de hequiáito4 vehi lSicaveie na acta phogxeseão.
do mesma modo, aegundo entendo - dada a exigibUidade de intexpketaçao

sistematica do Diploma /eaa/ examinado, - &z-ee imphescindíve/ a conveh
gencia de uãAía4 ciAeunstancias (e. g., ae eatatuaas no axtigo 123, i71
ci404 I e III) paha a conceeaão, ao condenado, do bene6ício da viáita

Ate potque eemphe ae a lfinou com o outno, no modenno thatamento
giálatívo da mate/tia. Com e6eito, poA não 4eA a Ví4ita íntíma enquadla
ue/ na pneviáão do ahtígo 41, inciáo X, da Leí de Execução Pena/ (que hE
gutamenta, apenae, como dixeito do pheeo, a vieíta eingeta, .Lato e,	 ei-
zímp/ez aphoximaçao peita-dica &ta peeeoas no diepoeitivo enumehadaó), de
ve comteepondex, ígua/mente, a vantagem imita a pxogxe48 -do no cumphima
;Co da pena phívativa de libendade, e, pohtanto, objeto de autonização dr,
Juiz competente, a tem do ahtigo 66, incieo III, /etha b. Coneequente
mente, atiaa, uma vez concedido, o benegcío pasea a con ifigunan díAeítW
adquihido, que, pot í440, não podenã ,sex hevogado ex abxupto, maá, tão-
-40, motívadamente, ou áeja, ee "o condenado phaticax 'Sato degnído	 co
mo exime doloáo, 6on punido pox 0./ta ghave, ou deeatendex ae condiçõer
impoetas na autohizaçao" (c6. antigo 125). Acheecente-ee que, meemo	 ete
aím, havexa /ugah paha a eua xecapexação-, fa agoita de acohdo com ó da
poeto no pahãgnago uníco do apontado axtígo 125; e4pec4icamente em cre."
cohhEncia de 'abáolvição no phocesso pena/, de cancelamento da pun.i.çãà-
diáciplinan ou da demonethaçao de mexecímento do condenado". E complemen
te.-4e., outhoeeim, com o a/vithe de que, inobetante o expoato, nada imp-e-
de zeja o beneíícío da víeita íntima concedido ín6ohmatmente, e a tZtata
phecahio, pelo Dixetox do eatabeeecimento phieiona/ em que hecolhido o
condenado, eobitetudo ante a veni6icação do eeu compottamento e de dadoe
outhoe, detehminantea de uma phemiação (a/íJ4, hevogavel, paru peca/ia
hídadee oetentadae, em qua/queh tempo, e independentemente de motivação,"
c6. pahag)tao Uníco do axtígo 41, a comtkaxio eenáa). E44e. o meu paxecex,
detehminado pe/a autoitizacao do Exce/entíezimo Senhox Phuidente, e auh
metido, com o heepeito de eemphe, a douta apneciação doa eminentes	 Si
nhoitee Coneetheixoe". Decisão-CNPCP: Vista da matéria ao Conselheiro RUV
DA COSTA ANTUNES. b) OfWaci; N?s 009, 10, 131, 537/87, e S/Wiedata de 25.05.07
Assunto: preparação de pessoal penitenciãrio e à regulamentação da cate,
goria funcional do Agente Penitenciãrio, bem como é elevação dos resper
tivos salãrios - VOTO: "Feito esee bheve he/at6hio, não ee pode 16(tgíh
que mencionadaá O-ia-Ene -6e4 azem pox mexecex acolhida dae autohídades
quaie congehídas athibuições paha examina-tas. Realmente, 6ã0 aViO4 04
motivoá pe/oe quaie o Agente de Seguxança Penítencííxío neceeeita da
dentigícacio áuncíonal e, ígua/mente, ainda que pheeo phoviaohiamente,naW
devem eeh eeghegadoe juntamente com outhoa, condenadoe ou não, e muitae
vezes ha tempo laxgo, abitangente da época em que aque/e tutbathava em
eetabe/ecímento phiu.onat. No dexhadeiho paseo, atías, eocohite, amp/amen
te, a zo/icitação mani6eetada o teoh do antigo 84, e de zeu 4 29, da Lei
de Execução Pena/, que vehea (ao conthã/tio do alvitnado part. JULIO PARU/
NI MIRABETE, Execução Penal, São Pau/o, 1987, pãg. 243, n. 4.7),	 expoli
citamente, aobhe o pneu/ pxovaiixío: ao ae apeh tSeicoaha a exegese	 dots'
textoz do caput e do a/udido paitaghago, conci/iando-ee oá 	 heepectivoe
enuncíadoe no eentído de que o diepoeítivo contemp/a o "loceão pxovíAõ
xío", a quem con6exído o (Limito de " ISican em dependência eepaxada". PdE
outno lado, hec/amavr4e ha muito, a áociedade ()Jazei/e/ha, melhox hepaxtí

ção da híqueza, concedendo-ee ao tnabalhadon, qua/quex que zela, earixío
decente. E evidente e eepecía/mente, com oá achEacímoe decoithentes
da insalubnidade e da pexigosidade da áua atuação laboxial. Ma de com
ásquéncia, a l6iguham-ee, pon. ígua/, juetae ae aepixações de anííícactio,
~e/ nacional, da caxxeixa de Agente de Seguicança Peniteneakio e de. 4e14.
enquadxamento na xeíexida Lei'CoMplementax n. 51, de 1985. No pAimeixo
en tíoque, bem é de veh a indiepenaabi/idade de unitaniedade da phepartaçao
tEcnica, bem como do apen6eiçoamento do aeneo humanZetíco doa agenteá en
cahhegadoe da eegutança doe pAesídios, em todo o tehkítõkío nacional.. r
esea, na hea/idade, E incumbência phimohdía/mente tocante a este Eghêgio
Conee/ho, athavée de cuk4o4 adequadoá e especía/izadoe, cada vez mita in
teneoe e di6undido4 no País (c6. antígoá 64, ínciáo g, e 77, 4 19, da
Leí de Execução Penal). lã agota quanto ao Ultimo, (Já pahecehee paAciak
mente than4chít04 no °geio (eem data e nameho) pxotocolizado em 25
manço de 19k7, áob n. 6.12.3:, no Palãcio doe Bandeihantes do Govehno	 do

Eátado de São Pau/o, moatham-ee exauativoe na apneciação da matExia, xe-

6okçando a pnetenáao de enquadhamento que conetítui seu objetivo. 	 Pox

tudo iááo, a que ee 6azem despiciendae quaiequex adições, entendo, 	 com

CL66a venía, com a Unica heethição da deeneceeeidade de pheeídío	 e4P.e.
cia/ paha um doe p:ne colimadoá, devehem eut heSehendadae aá cinco (5T
heivindicações eupta enumehadas e ana/ieadas, 401) ajohma de a:novação

deete paxecex, cuja c5pia deveita eeh hemetída não áo az Aáeociaçoes eube-
chítohae doe o lacioe, como, também, a4 exce/entíeeimas Autollídadez a que

dinigidoá. É como voto, áubmetendo as conc/u46e4 ã douta conzídeltaçãodoz
eminentes Senhohea Conaelheihoe. Decisão-CNPCP: Aprovado o parecer ã u
nanimidade e acolhida a sugestão do. Conselheiro MIGUEL FREDERICO DO 	 .E3-
PrRITO SANTO, no sentido de que a matéria retorne à pauta como prOprir
relator que oportunidade se incumbiu de elaborar um anteprojeto de
lei orgãnica do Agente Penitenciário. c) Oficio S/N., de 12.09.87- Assun 

to: Sugere a preparação de Pessoal Penitenciário. .VOTO: Idêntico ao exa
rado na alínea b desta. Decisão-CNPCP: pela aprovaVrrunanime e	 provi

ciências pertinentes constantes do voto. d) Oficio DEPEN, de 25.05.87- As

sunto: transferência de preso de Estado a Estado - VOTO.: diligência 	 ao

"UTTER no sentido de anexar ao expediente, instruções . relativas às	 soui
citações constantes do mesmo. Decisão-CRPCP: pela aprovação unanime. ar

Processo-MJ-N9 01004/87 - Assunto: Sugestoes pertinentes a projetos 	
de

lei sobre concessão de atestados de boa conduta a ex-condenados, e, se

gregação de detentos dentro da comunidade penitenciária - VOTO: "Em qui.

pese a intenção com que etabohadoe, e como 6ãcil de vehi /S.L.Eaii.: oá ',hoje

toe de /ei em he6ehência veheam zobne matEitia-ja xegu/ada pe/a legízl-a7

ção nacional em vigon, ou áão, data venía, de maní6e4ta ínvíabilídade. X

demais, o phõphio 4olícitante in6onma que ja oham encaminhadoe ao 
Com

gneááo Nacional e a GoveAnadoite6 de Eetadoe de noaea Repãb/ica 	 FedehatT.

va. E, como nada poááa ou deva áen ,eito paha o apen.6eiçoamento

de qua/quex de/e-6, voto no áentido do ahquivamento do expediente,	 coma

ideando-4e a deeíbehacão ao inteheeeado". f) Oficio/DIC/DEPER- N? 19021.87

Assunto: Análise do Relatório pertinente à Administração da Justiça nas

Comarcas de Manaus, Tefé e Parintins/AM. VOTO: "São, hea/mente, taia
hegu/ahidadee, ghavee e inaceitaveie, quaríVEit o ãngulo vieuatizado	 "e":

como vehigicáve/ a pnimeina víeta, de eotte a toxnahem impeitioacte e um.
gentee phovidência4 •conneci	 tonaiá. Eeas, todavia aão de atAibuição

ncluáiva da Conegedoxia Gehal do Thibuna/ de Juáiça do Estado do Amaib-

nae, motivo pe/o qua/ a eeu Aespeito este Egnégio Conáelho nada tem a cri

/ibehaft. Meemo aseim, aL.Lã4, nada obeta a que eeja tomada a pnovidêncíFt

de Levas, ao conhecimento do Exce/entíezimo Senhon Desembahgadox Coxxege

dom Geha/ do apontado Sodalício o teon do Re/ataxio ofta ano:Usado,	 et

-
,EDUARDO AUGUSTO MIPPLAERT ANTUNES

P:residente


